
INDICAÇÃO Nº 
201
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros para construção do Núcleo de Apoio à Mulher Vítima de Violência, vinculado à Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania, no município de Santo Antônio da Posse.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pela Diretora Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, Adriana Maria Ferracini Ferreira, tem por finalidade a construção do Núcleo de Apoio à Mulher Vítima de Violência. Tal equipamento público objetiva oferecer um espaço estratégico de atendimento à mulher em situação de violência, reforçando as formas de combate à violência praticada contra a mulher, garantido o acesso a serviços que integram toda a rede de atendimento.

Considerando que o município apresenta uma demanda acentuada de casos de violência contra mulher é que oferecemos a presente indicação, solicitando as providências do Senhor Governador visando o seu atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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